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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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	Objeto da Contratação/Aquisição:
Aquisição de calendários personalizados do ano de 2026, com imagens e paisagens do Município de Mormaço/RS, destinados à distribuição gratuita durante as festividades de Natal.




1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)

	A presente contratação tem por objetivo a aquisição de calendários personalizados do ano de 2026, contendo imagens temáticas do Município de Mormaço/RS, a serem distribuídos tradicionalmente durante as festividades de Natal à população, entidades, servidores públicos e parceiros institucionais.

A confecção de calendários ocorre anualmente, como prática já consolidada no âmbito do Poder Executivo Municipal, sendo reconhecida como importante ação de valorização da comunidade, divulgação das paisagens locais e fortalecimento da identidade visual do município.

A necessidade decorre da proximidade das festividades de final de ano, o que demanda contratação imediata para garantir:

– tempo hábil de produção gráfica;
– entrega antes das festividades;
– manutenção da tradição local;
– distribuição em eventos oficiais do Município.

A aquisição assegurará o atendimento da população e a continuidade das ações institucionais de comunicação, cultura e valorização do município, em conformidade com práticas adotadas em anos anteriores.
	
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
	
	A contratação está alinhada com:

– o planejamento anual das ações de final de ano do Município;
– a política de comunicação institucional;
– a divulgação das paisagens, pontos turísticos e imagens simbólicas de Mormaço/RS;
– o fortalecimento das festividades natalinas e dos eventos comunitários realizados no mês de dezembro.

Também está alinhada às diretrizes da Administração Municipal para promoção cultural, valorização da identidade local e manutenção das atividades tradicionais destinadas aos munícipes.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

	A contratação será realizada por dispensa de licitação, conforme art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição cujo valor está dentro do limite legal e por envolver item padronizado e amplamente disponível no comércio regional.

Requisitos mínimos:

– Calendários de mesa personalizados – ano 2026
– Impressão 4x4, em 6 lâminas
– Papel reciclato
– Produção seguindo o modelo padrão enviado à gráfica
– Inclusão de imagens do Município de Mormaço/RS
– Arte final e personalização incluídas
– Quantidade: 1.000 unidades
– Entrega no prazo solicitado para atender eventos de final de ano
– Garantia de qualidade do material e fidelidade de impressão

Os fornecedores devem atuar no ramo gráfico, apresentando documentação de habilitação conforme o art. 62 da Lei nº 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
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A contratação refere-se à aquisição de 1.000 (mil) calendários de mesa personalizados para distribuição no mês de dezembro de 2025.

Com base no orçamento apresentado pela empresa Líder Gráfica Ltda, obteve-se:

Fornecedor: Líder Gráfica – Espumoso/RS
Item: Calendários de mesa – impressão 4x4, 6 lâminas, papel reciclato
Quantidade: 1.000 unidades
Valor dos calendários: R$ 3.790,00
Montagem da arte: R$ 300,00

Valor total estimado: R$ 4.090,00
(quatro mil e noventa reais)

O valor está compatível com os preços praticados no mercado gráfico regional para itens personalizados e com características equivalentes.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

[bookmark: art49i][bookmark: art49ii]	Foi realizada pesquisa de mercado junto a gráficas da região, considerando especificações técnicas, prazos e valores.

Os preços obtidos refletem a prática comercial local e permitem comparação objetiva entre fornecedores, uma vez que se trata de material gráfico comum e de fácil especificação.

A contratação será efetuada com base no menor valor e no atendimento às especificações técnicas.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	
	A solução consiste na contratação de empresa gráfica para execução completa dos calendários de mesa, incluindo arte final, impressão, acabamento e entrega.

Os calendários serão distribuídos durante as festividades de Natal, eventos comunitários e ações das secretarias, consolidando a prática anual do Município e garantindo material de qualidade para a população.

Trata-se de solução simples, eficiente e totalmente adequada às necessidades institucionais.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

	Não haverá parcelamento, visto que o objeto é único, homogêneo e deve ser produzido por um único fornecedor para garantir padrão visual e uniformidade.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação pretende assegurar a continuidade da tradição municipal de distribuição de calendários no período natalino, oferecendo à comunidade um material útil, de qualidade e com identidade visual do Município de Mormaço/RS. Busca-se, ainda, valorizar as paisagens locais, fortalecer a comunicação institucional, apoiar as ações das secretarias municipais, especialmente as atividades pedagógicas e culturais, e promover maior integração entre a Administração Pública e os munícipes. O fornecimento dos calendários contribuirá para a divulgação das belezas e características do município, reforçando o sentimento de pertencimento e proporcionando um material de uso diário que atenda tanto servidores quanto a população em geral.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO

	Foram solicitados orçamentos e levantadas informações técnicas do objeto.
Este ETP subsidiará o Termo de Referência e dará prosseguimento às demais etapas do processo.	

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
	
	Não há contratações correlatas ou interdependentes. Trata-se de objeto único, sem relação direta com outros contratos em andamento.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

	Os impactos ambientais são mínimos, limitados à geração de resíduos de produção gráfica e ao uso de papel, sendo responsabilidade da empresa contratada a destinação adequada dos resíduos.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
	
	A contratação é tecnicamente viável, juridicamente adequada e atende ao interesse público, sendo objeto comum, de fácil especificação e disponível no mercado regional.

O valor encontra-se dentro dos limites legais para dispensa de licitação, assegurando eficiência, economicidade e celeridade administrativa.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

	O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado conforme informações do setor requisitante e com base nos princípios da legalidade, eficiência e transparência.

O material será utilizado em ações institucionais oficiais e distribuído gratuitamente à população durante o período natalino.







Mormaço, 28 de novembro de 2025.







Mônica Vogl
Secretária Municipal da Administração
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